
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Ofício GP nº 283/2026 Itanhaém, 29 de maio de 2026.

Senhor Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento nº 115, de 2026,
de autoria do ilustre Vereador Willian Tadeu Ramos de Sousa, junto ao presente
estou encaminhando a essa Egrégia Casa Legislativa as informações prestadas pela
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal.

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

Ate

TIAGO RODRIGUE VANTES
Prefeito Municipal

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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PREFEITURA DE

ITANHAEM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM | ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 115/2026

Em atenção ao requerimento apresentado acerca da possibilidade de criação de um programa de
voluntariado para passeio de cães acolhidos, cumpre informa o que segue:

1. A Administração Municipal informa que reconhece a relevância das ações de voluntariado
voltadas ao bem-estar animal e possui interesse na futura implantação de programa
destinado ao passeio e socialização de cães acolhidos no Centro de Acolhimento de
Animais Domésticos, considerando os benefícios proporcionados aos animais e o
fortalecimento da participação da comunidade nas políticas públicas de proteção animal.

2. Existe possibilidade de, futuramente, ser autorizada a participação de voluntários na
realização de passeios e atividades de interação com os animais durante o horário
administrativo da unidade, desde que sejam observadas as condições de segurança,
capacidade operacional, acompanhamento técnico e regulamentação adequada para
preservação do bem-estar dos animais e dos participantes.

3. O Município possui interesse em desenvolver mecanismos de organização e controle do
eventual programa, incluindo cadastro de voluntários, assinatura de termo de
responsabilidade, orientações técnicas e definição de critérios de participação,
observando-se as normas administrativas pertinentes ao serviço voluntário.

4. A Administração Municipal também avalia, futuramente, a realização de campanhas de
conscientização e incentivo ao voluntariado animal, com o objetivo de promover a guarda
responsável, fortalecer as ações de proteção animal e estimular a participação da
sociedade civil em iniciativas voltadas ao acolhimento e adoção responsável.

5. Contudo, até o presente momento, não há previsão concreta ou cronograma definido para
implementação do referido programa, tendo em vista que sua efetivação depende de
disponibilidade orçamentária, estrutura administrativa adequada e eventual captação de
recursos externos, por meio de convênios, parcerias ou programas dos Governos Estadual
e Federal voltados à proteção e bem-estar animal. º

DE aii acl

Departamento Bem-Estar Animal

Av. Washington Luiz, 75 |Centro | CEP: 11740-000 | Itanhaém/SP | Telefone (13) 3421.1600 Ramal 1608
www, itanhaem. sp. gov. br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=6C7R-ZZY3-K4H1-25RX , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 6C7R-ZZY3-K4H1-25RX
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